Projeto de Lei nº  751 , de 2.001


  Cria o Centro Estadual de Educação Tecnológica Paula Souza – CEETESP, no município de Birigüi.

           A Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, decreta:

          Artigo 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a criar uma Unidade de Ensino do Centro Estadual de Educação Tecnológica “Paula Souza” – CEETESP, no município de Birigüi.


Parágrafo único – A unidade de que trata o “caput” deste artigo oferecerá cursos de ensino médio de tecnologia, nas modalidades definidas conforme a demanda do mercado local.

Artigo 2º – As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por dotações próprias.

Artigo 3º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

           JUSTIFICATIVA

 O presente projeto de lei tem por objetivo autorizar o Poder Público Estadual a implantar uma Unidade de Ensino do Centro Estadual de Educação Tecnológica “Paula Souza” de Ensino médio no Município e Birigüi. 

As Unidades de Ensino do Centro Estadual de Educação Tecnológica “Paula Souza”, prestam relevantes serviços na área educacional, em todos os municípios que se encontram instaladas, fornecendo o preparo necessário a milhares de jovens que freqüentam seus cursos para o ingresso no tão disputado mercado de trabalho da atualidade. 

Tal medida, viria satisfazer o anseio da sociedade e comunidade da região de Birigüi em ter acesso a tão conceituada Unidade de Ensino aos cursos de nível técnico oferecidos. Já que, trata-se de um município basicamente industrial , com baixa renda percapita, que impossibilita o ingresso nas faculdades e universidades particulares da Região. Sendo, portanto alternativa aos milhares de jovens da região qualificação profissional.

Assim, conclamo aos nobres pares no sentido de aprovarem o presente projeto de lei por se tratar de medida de grande interesse público e social da região.





Sala da Sessões, em 
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